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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N° 86/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 147/2025
 
Autor: Vereador Amilton Alves de Souza

Ementa: Denomina de Ramal Agenor Silvério de Alcântara o trecho de estrada vicinal localizado
no Município de Espigão do Oeste - RO.

Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar que visa denominar oficialmente o trecho
de estrada vicinal situado no Município de Espigão do Oeste - RO, com início na Linha JK,
totalizando aproximadamente 10,8 quilômetros de extensão, como Ramal Agenor Silvério de
Alcântara.
 

A proposição foi apresentada nos termos do artigo 125, §1º, inciso I, do Regimento Interno
da Câmara Municipal, acompanhada de justificativa, croqui de localização e histórico biográfico do
homenageado, senhor Agenor Silvério de Alcântara, cidadão pioneiro que contribuiu para o
desenvolvimento da região e é amplamente reconhecido pela comunidade local pelos relevantes
serviços prestados.
 

É o relatório.
II - VOTO DO RELATOR

 
Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre a

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições submetidas à
sua apreciação, conforme o artigo 62, §2º, alínea "f", do Regimento Interno desta Casa de Leis.

 
A análise do Projeto de Lei n.º 147/2025 evidencia que a proposição não apresenta vícios

de iniciativa ou de constitucionalidade, estando consoante o artigo 30, inciso I, da Constituição
Federal, que confere aos municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
A redação do projeto é clara, objetiva e adequada às normas de técnica legislativa, permitindo sua
perfeita compreensão e aplicação.

 
Ademais, o projeto presta justa homenagem ao senhor Agenor Silvério de Alcântara,

cidadão cuja trajetória está vinculada ao desenvolvimento do Município de Espigão do Oeste e ao
fortalecimento da comunidade local.
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Dessa forma, considerando a regularidade jurídica e formal da proposição, bem como a
relevância e a nobreza da homenagem prestada, opino favoravelmente à aprovação do Projeto
de Lei n.º 147/2025.

 
Hermes Pereira Junior

Relator
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanhando o voto do relator,
manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 147/2025, por atender aos requisitos
legais, regimentais e de técnica legislativa, além de representar justa homenagem a um cidadão
que contribuiu significativamente para o Município de Espigão do Oeste.

 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2025.

 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-presidente da CLJRF
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro da CLJRF
Relator
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N° 18/2025 DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Proposição: Projeto de Lei n.º 147/2025
 
Autor: Vereador Amilton Alves de Souza

Ementa: Denomina de Ramal Agenor Silvério de Alcântara o trecho de estrada vicinal localizado
no Município de Espigão do Oeste - RO.

Relator: Vereador Alexandro Ferraz da Silva
 

I - RELATÓRIO
 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar que visa denominar oficialmente o trecho
de estrada vicinal situado no Município de Espigão do Oeste - RO, com início na Linha JK,
totalizando aproximadamente 10,8 quilômetros de extensão, como Ramal Agenor Silvério de
Alcântara.
 

A proposição foi apresentada nos termos do artigo 125, §1º, inciso I, do Regimento Interno
da Câmara Municipal, acompanhada de justificativa, croqui de localização e histórico biográfico do
homenageado, senhor Agenor Silvério de Alcântara, cidadão pioneiro que contribuiu para o
desenvolvimento da região e é amplamente reconhecido pela comunidade local pelos relevantes
serviços prestados.
 

É o relatório.
II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Agricultura e Meio Ambiente apreciar proposições que tratem de
políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural, conservação ambiental, infraestrutura de
estradas vicinais e demais temas correlatos.
 

Após análise, verifica-se que o referido projeto atende ao interesse público, que além de
valorizar a história do Município, também auxilia na organização e regularização da malha
viária rural, facilitando o planejamento de ações de manutenção, conservação do solo e
atendimento de serviços públicos, como patrolamento e cascalhamento.

Do ponto de vista ambiental, não há qualquer impacto negativo identificado. Assim,
considerando a relevância da homenagem e a conveniência da medida para o desenvolvimento
rural e comunitário, opino favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 147/2025.

 
Alexandro Ferraz da Silva

Relator
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente, acompanhando o voto do relator, manifesta-se
favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 147/2025, de autoria do vereador Amilton Alves de
Souza.

 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2025.

 
Gilmar Loose (MDB)
Presidente - CAMA
 
Alexandro Ferraz da Silva (PL)
Vice-Presidente - CAMA
Relator

Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Membro - CAMA
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